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Ofício Nº. 28/2024 

Imbituba/SC, 24 de junho de 2024 
 

Exmo. Senhor 

Rosenvaldo da Silva Júnior 

D.D. Prefeito Municipal 

Imbituba/SC 

Assunto: Exposição de motivos para elaboração de Projeto de Lei Suplementar, 

para abertura de Credito Adicional Suplementar para o exercício financeiro 2024, 

do Fundo Municipal de Saúde. 
 

Considerando a necessidade de ampliação e readequação do orçamento 

para atendimento de despesas prioritárias e de caráter continuado, com Ações em 

Assistência Ambulatorial e Hospitalar, tendo em vista a previsão orçamentária para 

essas despesas menor do que o necessário para cumprir com as obrigacões do ano 

corrente.  

A suplementação se faz necessária em decorrência dos reajustes nos 

convênios de repasse às entidades; Termo de Fomento nº 06/2024 firmado com APAE 

a fim de viabilizar recurso financeiro para Humanizar, através da ambiência, os espaços 

físicos da APAE com adequação do estacionamento, melhoria na fachada, trocas de 

revestimentos, adequações das portas e janelas a fim de tornar o espaço mais acessível 

e adequado para atender às pessoas com deficiência; Convênios para investimento às 

entidades Casa de Repouso e Rede Feminina e Contrato de rateio CISAMUREL nº 

14/2024 para credenciamento de médicos clínico geral, para suprir a deficiência dos 

atendimentos nas Unidades de Saúde, devido às recentes exonerações que aumentaram 

a defasagem já existente de profissionais médicos para atuar na atenção à saúde. 

Cumpre destacar que o valor estimado na economia com a folha de 

pagamento devido aos médicos faltantes é de aproximadamente R$1.000.000,00. 

Ressalta-se ainda que o Fundo Municipal de Saúde receberá Emendas 

Parlamentares no valor de R$ 3.000.000,00, destinado ao custeio da atenção primária 

que será repassado à folha e manutenção da atenção básica.  

A alteração orçamentária será feita mediante anulação parcial de  dotação 

exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista o interesse do Município 

com a continuidade de algumas ações já iniciadas. 

Desta feita, solicitamos a abertura de crédito adicional suplementar ao 

orçamento de 2024 para viabilizar tais despesas de caráter obrigatório e continuado. 
 

Atenciosamente, 

 

Veronice Niehues 

Secretária Municipal de Saúde 

VERONICE LUCIA 
MILHORETO 
NIEHUES:80905013972
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